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                                              LEI MUNICIPAL N° 2949/2022
                                                                    “Institui a campanha Setembro Dourado

                                                                          no município de Cidreira visando                                  conscientizar profissionais, pais e sociedade 

     em geral sobre os sinais e sintomas para a detecção 

                                                                                    do câncer infanto-juvenil”

                O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

      FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E     EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

      Art. 1º – Fica instituída a campanha “Setembro Dourado” dedicado a alertar e conscientizar profissionais da saúde, pais e sociedade em geral sobre os sinais e sintomas para a detecção do câncer infanto-juvenil.
     Art. 2º – Durante o mês de setembro, fica a critério dos gestores, a realização de atividades para conscientização e orientação para o diagnóstico precoce do câncer infanto-juvenil. 
    Art. 3º -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 14 DE JULHO DE 2022.
             ELIMAR TOMAZ PACHECO
                       Prefeito Municipal  
      Registre-se e publique-se.

     TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO
      Secretário de Administração



LUIZ PAULO CARDOSO 


Presidente do Legislativo
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